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PIS. DECADÊNCIA. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. CTN, ART.
150, § 42, PREVALÊNCIA. LEI N2 8.212/91. INAPLICABELIDADE.
As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social
(CF, art. 195), têm natureza tributária e estão submetidas ao principio da
reserva de lei complementar (art. 146, III, b, da CF/88), cuja competência
abrange as matérias de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa
cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos, em razão do que o Egrégio
STJ expressamente reconheceu que padece de inconstitucionalidade formal o
art. 45 da Lei n2 8.212/91, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o
lançamento das contribuições sociais, em desacordo com o disposto na lei
complementar.
DECADÊNCIA. CTN, ARTS. 150, § 42, E 173. APLICAÇÃO
EXCLUDEN"fE.
As normas dos arts. 150, § 42, e 173, do CTN, não são de aplicação cumulativa
ou concorrente, mas antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a
diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, § 42, aplica-se
exclusivamente aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa; o
art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em principio,
antecede o pagamento.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
ATACADO JOINVILLE LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para
considerar decaídos os períodos até agosto de 1994. O Conselheiro Mauricio Taveira e Silva
votou pelas conclusões.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2006.

.* •
sefa aria oelho Marques
esidejt{ emcio

Fernando Luiz da Gama Loby-u'Eça
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Walber José da Silva, Gileno
Gurjão Barreto, José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas e Cláudia de Souza Amua
(Suplente).
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	 Recorrente—A'FACADO-JOINVILLE LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário (fls. 2931/330, vol. I) contra a Decisão DRJ/FNS n2
1.131, de 21/11/2000, constante de fls. 274/288, exarada pela DRJ em Florianópolis - SC, que
houve por bem julgar procedente lançamento original de contribuição para o PIS (MPF n2
0920200/00193/99), notificado em 01/09/99 (fls. 218/234-238 - vol. I), no valor total de
R$ 57.316,36 (PIS: R$ 20.864,90; juros de mora: R$ 20.802,86; multa proporcional:
R$ 15.648,60), que acusou a ora recorrente de diferenças de ['IS apuradas entre o valor
escriturado e o declarado/pago no período de 31/01/93 a 15/08/95, cujas bases de cálculo estão
demonstrados nas planilhas de fl. 217.

Em razão desses fatos a d. Fiscalização acusou infringência à seguinte legislação:
art. 77, inciso III, do Decreto-Lei n2 5.844/43, art. 149 do CTN, art. 3 2, alínea "b", da LC n2 7/70,
art. 12, parágrafo único, da LC n 2 17/73, Título 5, capítulo I, seção I, alínea "b", itens [e II, do
Regulamento do PIS/Pasep, aprovado pela Portaria MF n2 142/82, arts. 22, inciso I, 32, 82, inciso
I, e 92, da MP n2 1.212/95 e suas reedições, convalidadas pela Lei n2 9.715/98; arts. 22, inciso I,
82, inciso!, e 92, da Lei n2 9.715/98, e arts. r, 32 e 92, da Lei n2 9.718/98.

Reconhecendo expressamente que a impugnação atendia aos requisitos de
admissibilidade, a r. Decisão de fls. 274/288, exarada pela da DRJ em Florianópolis - SC, houve
por bem julgar procedente lançamento original da contribuição para o PIS retromencionado, aos
fundamentos sintetizados em sua ementa nos seguintes termos:

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 01/01/1993 a 31/07/1995	 n
Ementa: BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.

A parcela do !aturamento relativa ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 	 .
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intennunicipal e de Comunicações - ICMS, compõe a base de cálculo do PIS. 	 .

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Período de apuração: 01/01/1993 a 31/07/1995

Ementa: ARGÜIÇÕES DE INCONSITTUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. LIMITES
DE COMPETÉNCL4 DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.

As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária
vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de
inconstitucionalidade e ilegalidade.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/01/1993 a 31/07/1995

	

	 \kli7

aiw1/4,Ementa: JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA
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	 Sobre-o3 créditartrIbutá rios vencidos e não pagos incidem, a partir de 01/04/1995, juros
de mora calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente.

MULTA DE OFICIO. INCIDÊNCIA

As multas de oficio são aplicáveis em todos aqueles casos em que resta constatado, em
procedimento fiscal, a falta de cumprimento espontâneo das obrigações tributárias,
sendo razoável que sejam tão gravosas aponto de cumprirem sua função precípua.

MULTAS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO E MORA. DISTINÇÃO

As multas de oficio possuem natureza punitiva, constituindo-se em instrumento de
desestímulo a prática de infrações fiscais, não se confundindo com as multas de mora,
meramente compensatórias, destinadas ao simples ressarcimento pelo atraso no
pagamento de obrigação devidamente constituída.

LANÇAMENTO PROCEDENTE".

Em suas razões de recurso voluntário (fls. 2931/330, vol. I) oportunamente
apresentadas e instruídas com a Relação de Bens e Direitos para Arrolamento (fl. 222), a ora
recorrente sustenta a insubsistência da autuação e da decisão de P instância na parte em que a
manteve, tendo em vista: a) preliminarmente, a decadência do direito de a Fazenda Pública
efetuar o lançamento, eis que, dado ciência da autuação em 31/08/99, não mais poderia ter sido
efetuado o lançamento, cujo fato gerador supostamente teria ocorrido anteriormente a agosto de
1995, eis que os créditos encontram-se extintos (§ 42 do art. 150 e art. 156, inciso V, do CTN, e
jurisprudência deste Conselho); b) que a verificação da adequação de um ato jurídico não é
monopólio do Poder Judiciário; c) que o ICMS não representa riqueza da impetrante, não pode
ser considerado para fins de apuração da Cofins nem do PIS, do contrário, estar-se-á utilizando o
tributo com efeito confiscatório, como se fosse uma penalidade a ser aplicada ao contribuinte,
em manifesta ofensa ao seu direito de propriedade, ao principio constitucional da capacidade
contributiva e ao art. 195, I, da CF/88; d) impossibilidade de utilização da taxa Selic para fins de
indexação de tributos, no termos do art. 161 do CTN; e e) que a eventual multa a ser aplicada él
de 20%, conforme art. 59 da Lei n2 8.383/91, sendo confiscatória a multa de 75%. 	

\Ridif
É o relatório.

Ni‘L
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA

O recurso voluntário (fls. 293/330, vol. I) reúne as condições de admissibilidade e,
no mérito, merece ser provido.

De fato, inicialmente, verifico que a conclusão da r. decisão recorrida, quanto à
questão da decadência, merece reforma, por não se conformar com o que dispõe a Lei
Complementar e com a interpretação que lhes empresta as jurisprudências judicial e
administrativa.

De fato, solidamente apoiado no principio constitucional da reserva da lei
complementar, o Egrégio STJ recentemente proclamou que "as contribuições sociais, inclusive as
destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988,
natureza tributária" e, "por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, Hl, b, da
Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de
prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos
prazos", razões pelas quais aquela Egrégia Corte Superior de Justiça expressamente reconheceu
que "padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o
prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social" (cf.
Acórdão da 1 2 Turma do STJ no AgRg no REsp n2 616.348-MG, Reg. n2 2003/0229004-0, em
sessão de 14/12/2004, rel. Min. Teori Albino Zavascki, publ. in DJU de 14/02/2005, p. 144, e in
RDDT, vol. 115, p. 164), diferentemente do prazo qüinqüenal estabelecido na lei complementar
(CTN, arts. 150, § 42, e 173).

Na mesma ordem de idéias, já na interpretação dos dispositivos da lei
complementar prevalente, aquela mesma Egrégia Corte Superior de Justiça recentemente
esclareceu que "as normas dos artigos 150, § 4°e 173" do CTN "não são de aplicação cumulativa
ou concorrente, antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da
respectiva aplicação: o art. 150, § 4° aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa': o art.
173, ao revés, aplica-se tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento". Assim,
entende aquela Egrégia Corte que "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4° e 173, a par de ser
juridicamente insustentável e padecer de invencível silogicidade', apresenta-se como solução (.)
deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de
cinco anos, arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica."
(cf. Acórdão da 22 Turma do ST1 no REsp n2 638.962-PR, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJU de
01/08/2005 e na RDDT 121/238).

Acolhendo e conformando-se com esses ensinamentos de inegável juridicidade a
jurisprudência, esse Egrégio Conselho tem reiteradamente proclamado a inaplicabilidade do art.
45 da Lei n2 8.2123/91, invocado como ftmdamento da r. decisão recorrida, em razão do que
dispõem as normas da Lei Complementar (art. 150, § 42, do CTN), como se pode ver das
seguintes e elucidativas ementas: 139,0Iy
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	 "DECADÊNCIA - LANÇAMENTO-POR-HOMOLOGAÇÃO: (..) a regra a ser seguida
na contagem do prazo decadencial é a estabelecido no artigo 150, § 4°, do Código
Tributário Nacional, que é de 5 (cinco) anos, a contar da data da ocorrência do fato
gerador. Da mesma forma, os lançamentos das contribuições sociais que, por se
revestirem de natureza tributária, sujeitam-se às regras instituídas por lei complementar
(C1740, por expressa previsão constitucional (artigos 146, III, b e 149 da C.F). Por
unanimidade de votos, acolher a preliminar de decadência para dar provimento ao
recurso." (Acórdão n2 101-94394, da 1 2 Câmara do 1 2 CC -Relator: Raul Pimentel, publ.
in DOU 1 - 28/01/2004, pág. 9, e in "Jurisprudência-1R" anexo ao Boi. 108 n2 11/2004)

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA
- PRAZO DE DECADÊNCIA DE 10 ANOS PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO -
ARI: 45 DA LEI 8.212/91, DIANTE DO AR!' 150, § 40 DO CTN. CSLL de 1997.
Preliminar decadência - CSLL - Inaplicabildiade do art. 45 da Lei 8.2123/91 frente às
normas dispostas no art. 150, §40 do CTN. A partir da Constituição Federal de 1988, as
contribuições sociais voltaram a ter natureza jurídico-tributária, aplicando-se-lhes todos
aos princípios tributários previstos na Constituição (art. 146, III, "6"), e no CIN (arts.
150. § 4°e 173)." (cf. Acórdão n2 101-94.602 da 1 2 Câmara do 1 2 CC/MF, publ. no DJ de
28/04/2005 e in RDDT 118/146)

"CSL - Decadência do direito ao crédito tributário - Prazo (..) LANÇAMENTO -
DECADÊNCIA - CON7RIBUIÇÕES SOCIAIS - Não se operou a decadência do direito
de constituir o crédito tributário em virtude de ter prevalecido o entendimento de se
aplicar às contribuições sociais o prazo definido no artigo 173, inciso I, do Código
Tributário Nacional, aliado ao prazo definido no artigo 45, inciso I, da Lei n° 8.212/91
(dez anos). Preliminar rejeitada (.)." (cf. Acórdão n2 103-21.255, da 32 Câmara do 12
CC, rel. Victor Luis de Salles Freire, publ. in DOU 1 de 24/12/2003, pág. 45, e in
Jurisprudência-IR anexo ao Boi. 108 n2 7/2004)

"CSLL - Decadência — Caracterização. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO -
DECADÊNCIA - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - ART. 150, § 40 - NÃO
"APLICAÇÃO DA LEI N° 8.212/91. O prazo decadencial das contribuições é o previsto
no art. 150, do C77V, pois, em virtude de prescrição constitucional (art. 146, III), trata-se
de matéria exclusiva de lei complementar, não podendo ser tocada por lei ordinária. No
caso, até o exercício de 1996, pode-se falar em decadência (..). Por maioria de votos,
NEGAR provimento ao recurso, vencido o Conselheiro Octávio Campos Fischer
(Relator). Designado o Conselheiro Natanael Martins para redigir o voto vencedor." (cf.
Acórdão n2 107-07049, da 72 Câmara do 12 CC, rel. Cons. Natanael Martins; publ.
DOU 1 de 10/12/2003, pág. 38, e in Jurisprudência-IR anexo ao Boi. IOB n2 1/2004)

Dos preceitos expostos, desde logo verifica-se que o auto de infração original,
notificado em 31/08/99 (fls. 359/383-388 - vol. I), jamais poderia abranger operações ocorridas
no período de 01/93 a 08/95, sobre as quais já se achava extinto o direito de a Fazenda Pública
proceder ao lançamento, por ter se consumado o prazo decadencial e a conseqüente extinção do
crédito tributário, nos expressos termos dos arts. 150, § 4 2, e 156, inciso V, do CTN, impondo-se
a exclusão das referidas operações do lançamento, tal como já proclamaram as jurisprudências
administrativa e judicial retrocitadas.

Isto posto, voto no sentido de DAR INTEGRAL PROVIMENTO ao recurso
voluntário (fls. 29311330, vol. I), reformando a r. Decisão de fls. 414/438, exarada pela DRJ em
Florianópolis - SC, apenas para proclamar a decadência e a extinção do direito de constituir o\keiV
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	 crédito-tributádu-em	 ie1aço às operaçoes ocorridas no período de 01/93 a 08/95, nos expressos
termos dos arts. 150, § 42, e 156, inciso V, do CTN.

É o meu voto.

Sal as Sessões, em 18 de o tubro de 2006.

FERNANDO LUIZ DA GAMAÍ0B0 D'EÇA
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